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PORTARIA 026/2020.

DISPENSA  SERVIDOR  DO  EXERCÍCIO  DE
FUNÇÃO GRATIFICADA.

DANIEL  GORSKI,  Prefeito  de  Salvador  das  Missões,

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, DISPENSA do exercício

da Função Gratificada de Diretor da Escola Municipal  de Ensino Fundamental  Padre

Afonso Rodrigues o servidor  CLEITON REISDORFER SILVA,  nomeado pela portaria

185 de 01 de Agosto de 2019. 

                                           Gabinete do Prefeito Municipal de Salvador das Missões,

RS, 31 de Janeiro de 2020.

Registre-se e Publique-se

DANIEL GORSKI
Prefeito
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